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COM REFERÊNCIA AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 02/08, QUE TEM POR OBJETO EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS AO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, NA CIDADE DE POMPÉU, SITUADA NA BACIA DO RIO SÃO FRANCISCO, NO ESTADO DE MINAS GERAIS, ENGLOBANDO: REDES COLETORAS, ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE ESGOTO, ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE), EMISSÁRIOS/LINHAS DE RECALQUE, LIGAÇÕES DOMICILIARES, MONTAGEM DE EQUIPAMENTOS E DETALHAMENTO CONSTRUTIVO ESTRUTURAL DA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA, APÓS CONSULTA A ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA I: NO ITEM 13.3 SUBITEM 13.3.7 ALÍNEA “C”. APRESENTAR PREÇO SUPERIOR AO VALOR GLOBAL ORÇADO PELA CODEVASF, BEM COMO APRESENTAR PREÇOS UNITÁRIOS SUPERIORES AOS ORÇADOS PELA CODEVASF; A EMPRESA SERÁ DESCLASSIFICADA. POIS NOS ITENS DA PLANILHA: 2.7.1, 2.7.2, 2.7.3, 2.7.4, 2.7.5, 6.6.1, 10.2.2., 10.2.3, DE MAIOR RELEVÂNCIA NO ORÇAMENTO, OS PREÇOS NÃO CONDIZEM COM OS PREÇOS DE MERCADO, CONFORME PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇO DE FORNECEDOR ANEXADA. COMO DEVEMOS PROCEDER? 

RESPOSTA I: DEVERÃO SER ATENDIDAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL.

PERGUNTA II: ESCLARECIMENTO RELATIVO AOS PREÇOS DOS MATERIAIS EM GERAL, PRINCIPALMENTE OS TUBOS DE FERRO FUNDIDO E TUBOS CERÂMICOS, OS QUAIS FORAM ORÇADOS PELA ENGESP CONSTRUÇÕES LTDA NA SAINT-GOBAIN (FABRICANTE  DOS TUBOS DE FERRO FUNDIDO); CERÂMICA PARAPUAN LTDA (FABRICANTE DE TUBOS CERÂMICOS); E CONFORME PLANILHAS ANEXAS VERIFICAMOS QUE OS PREÇOS OFERTADOS PELOS FORNECEDORES SÃO SUPERIORES AOS PREÇOS APRESENTADOS PELA CODEVASF NA PLANILHA DE ORÇAMENTO. DIANTE DESTES FATOS, SOLICITAMOS A INDICAÇÃO DOS FORNECEDORES PESQUISADOS PELA CODEVASF, QUE JUSTIFIQUE OS PREÇOS APRESENTADOS NA PLANILHA DE ORÇAMENTO; UMA VEZ QUE OS MATERIAIS REPRESENTAM 22% DO PREÇO GLOBAL DA OBRA. 

RESPOSTA II: DEVERÃO SER ATENDIDAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL.

PERGUNTA III: QUANTO AO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, SERÁ FEITO PELA EMPRESA PARTICIPANTE, POIS NÃO TEMOS O MODELO DA CODEVASF.

RESPOSTA III: O MODELO DO CRONOGRAMA DEVERÁ SER O DA EMPRESA PARTICIPANTE.
MESSIAS CARVALHO DA SILVA

CHEFE SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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